
  

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei nº 2757, de 2019, da Senadora 
Zenaide Maia, que altera o art. 17 da Lei nº 
11.340, de 7 de agosto de 2006, para 
impossibilitar a aplicação de penas alternativas 
para os crimes praticados com violência ou grave 
ameaça em contexto de violência doméstica e 
familiar contra a mulher. 

Relatora: Senadora ELIZIANE GAMA 

I – RELATÓRIO 

Vem a Plenário para exame, o Projeto de Lei (PL) nº 2.757, de 
2019, de autoria da Senadora Zenaide Maia, que pretende alterar o art. 17 da 
Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para 
impossibilitar a substituição de penas privativas de liberdade por restritivas 
de direito, nos termos do art. 44 do Código Penal, para os crimes praticados 
com violência ou grave ameaça em contexto de violência doméstica e 
familiar contra a mulher. 

Na justificação do Projeto, a ilustre autora do projeto 
argumentou:  

(...) a falta de responsabilização concreta do agressor não incentiva a 
notificação dos crimes às autoridades. As medidas protetivas de urgência 
foram grande avanço nessa seara, mas não resolveram o problema. 

Cremos ter chegado o momento de efetivamente prender, submetendo a 
pena privativa de liberdade, ao menos os agressores violentos, vedando a 
aplicação de penas substitutivas nesses casos. 

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 
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II – ANÁLISE 

Preliminarmente, registramos que a matéria sob exame não 
apresenta vícios de constitucionalidade formal, uma vez que o direito penal 
está compreendido no campo da competência legislativa privativa da União, 
consoante dispõe o art. 22, I, da Constituição Federal (CF). Ademais, não se 
trata de matéria submetida à iniciativa privativa do Presidente da República, 
nos termos do § 1° do art. 61, da Carta Magna. 

No mérito, entendemos que o PL é conveniente e oportuno. 

Segundo dados divulgados pelo Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ), reunidos no Monitoramento da Política Judiciária Nacional de 
Enfrentamento à Violência contra as Mulheres, entre os anos de 2016 a 2021, 
verificou-se um crescimento de quase 45% no número de casos novos de 
violência doméstica por 100 mil mulheres, saltando de 404, em 2016, para 
587, em 2021. Esses dados correspondem apenas às vítimas que 
denunciaram o caso em uma delegacia de polícia, uma vez que a 
subnotificação é bastante significativa.  

Não obstante a atuação firme e contundente do Poder Judiciário, 
por meio do aumento na concessão de medidas protetivas de urgência, os 
casos de violência doméstica não decresceram. Conforme dados fornecidos 
pelo CNJ, entre 2020 e 2021, cresceu em 14,4% o número de medidas 
protetivas de urgência concedidas. Entretanto, no mesmo período, o número 
de novos casos de violência doméstica cresceu 12,8%. 

Nesse contexto, de aumento de violência doméstica, convém 
salientar também o aumento do número de casos de feminicídio. Segundo 
dados do Fórum Brasileiro de Segurança Pública, entre 2016 e 2021, a 
quantidade de feminicídios cresceu em cerca de 44,3%, passando de 929 
casos, em 2016, para 1.341, em 2021. 

Assim, não obstante os avanços na legislação e nas políticas de 
proteção à mulher nos últimos anos, além da atuação rigorosa do Poder 
Judiciário, se faz necessário avançar ainda mais, de modo a reverter esse 
tendência de recrudescimento nos casos de violência doméstica. 

Neste sentido, entendemos que a aprovação do PL nº 2.757, de 
2019, ao impossibilitar a substituição de penas privativas de liberdade por 
restritivas de direito, nos termos do art. 44 do Código Penal, para os crimes 
praticados com violência ou grave ameaça em contexto de violência 
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doméstica e familiar contra a mulher, torna-se premente, de forma a impedir 
que o agressor que prática crime violento contra a mulher nessas 
circunstâncias, que em geral convive com ela, continue solto para praticar 
novos crimes contra a vítima. 

Ressalte-se que essa é uma medida que se compatibiliza com 
outra regra já prevista no caput do próprio art. 17 da Lei Maria da Penha, que 
o PL pretende alterar, o qual veda a aplicação, nos casos de violência 
doméstica e familiar contra a mulher, de penas de cesta básica ou outras de 
prestação pecuniária, bem como a substituição de pena que implique o 
pagamento isolado de multa. 

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.757, 
de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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